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Aos seis dias do mês de março de dois mil e dezessete, às 09 horas e 30 minutos, no Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal, situado no SCS Quadra 09, Bloco B, 1°
Subsolo, Edifício Parque Cidade Corporate Brasília/DF, realizou-se a vigésima segunda
reunião ordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - CONFIS/IPREVIDF, instituído pela Lei Complementar n° 769, de 30 de junho de
2008, como Órgão responsável por supervisionar a execução das políticas do Conselho de
Administração e o desempenho das boas práticas de governança da unidade gestora única do
Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao acompanhamento e a
fiscalização do funcionamento da entidade e seus planos de benefícios, presidida pelo Senhor
Adamor de Queiroz Maciel, que convidou a mim, Ana Claudia Rodrigues de Sousa dos
Santos para secretariar a sessão. Estiveram presentes os C o n s e lh e ir o s T itu la r e s : Caio
Abbott, Adamor de Queiroz Maciel e Maurílio de Freitas. C o n s e lh e ir o s S u p le n te s : Barão
Mello da Silva. Após confirmar o quorum, o Presidente iniciou a reunião pelo I t e m I - posse
de conselheiros designados pelo Decreto N° 37.980 de 27/01/2017. Os Senhores Maurílio de
Freitas e Barão Mello da Silva foram devidamente empossados após a confirmação da entrega
das documentações na GGP - Gerência de gestão de Pessoas do Instituto. I t e m 1 1 - prestação
de contas referente ao exercício do ano de 2016. Após discussão acerca do assunto, decidiram
solicitar o encaminhamento do processo de prestação de contas do exercício de 2016 ao
CONFIS para análise e emissão do parecer. I t e m 1 1 1 - informes gerais. O presidente solicitou
o encaminhamento da legislação pertinente ao RPPS a todos os Conselheiros. Em relação à
prestação de contas referente ao exercício de 2017, decidiram requerer a DIREX os processos
da Política de Investimentos e o Estudo Atuarial. Nada mais havendo a ser tratado, o
Presidente encerrou a reuniãoàs 11 horas e 52 minutos e eu Ana Claudia Rodrigues de Sousa
dos Santos lavrei a ata que após lida, foi aprovada pelos Conselheiros.FEDCBA
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Adamor de Queiroz 'Maciel

Presidente do CONFIS Membro do CONFIS

/
/

Barão ello da Silva
ro do CONFIS

32

1

--- --- -------



~
I

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal

CONSELHO FISCAL - CONFISFEDCBA

L IS T A D E P R E S E N Ç A - 22a R eun ião O rd iná ria

Data: 06 de março de 2017
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Brasílía/DF, 01 de março de 2017.

Prezados (as) Conselheiros (as),srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Distrito Federal, no uso de suas atribuições, C O N V O C A os membros deste Colegiado

para a 22a Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 0 6 d e m a r ç o d e 2 0 1 7 ( s e g u n d a - f e ir a ) , à s

9 h o r a s no SCS Quadra 09 Bloco B 10 Subsolo, Edifício Parque Cidade Corporate,

Brasília/DF, com a seguinte ordem do dia:

1) posse de conselheiros designados pelo Decreto N° 37.980 de 27/01/2017;

2) prestação de contas referente ao exercício do ano de 2016;

3) informes gerais.

~,

//
./

Atenciosamente,

L_ .. _-\

A d a m o r ~e Q~.ir~ ~aciel
Presidei te - CCNF IS

/
!NSTiTUTO DE PREVIDÊNCiA DOS SERViDORES DO DiSTRITO FEDERAL

SCS QiJA 09 5L. 8 I" SUBSOLO, ED. PARQUe ClDADE CORPORATE, BRASiuA-DF
FONE 3226-64! 8
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INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
CO SELHO FISCAL

ATA DA VIGESIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDI 'ÁRIA
Aos seis dias do mês de março de dois mil e dczesscte, às 09 horas e 30 minutos, no Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal, situado no SCS Quadra 09, Bloco B. J"
Subsolo, Edifício Parque Cidade Corporate Brasil ia/DF, realizou-se a vigésima segunda
reunião ordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - CONFISIIPREVIDF, instituído pela Lei Complementar n" 769, de 30 de junho de
2008, como Órgão responsável por supervisionar a execução das políticas do Conselho de
Administração e o desempenho das boas práticas de governança da unidade gestora única do
Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao acompanhamento e a
fiscalização do funcionamento da entidade e seus planos de benefícios, presidida pelo Senhor
Adamor de Queiroz Maciel, que convidou a mim. Ana Claudia Rodrigues de Sousa dos
Santos para secretariar a sessão. Estiveram presentes os Conselheiros Titulares: Caio Abbott.
Adamor de Queiroz Maciel e Maurilio de Freiras. Conselheiros Suplentes: Barão Mello da
Silva. Após confirmar o quorum, o Presidente iniciou a reunião pelo Item I - posse de
conselheiros designados pelo Decreto U 37.980 de 27/0112017. Os Senhores Maurilio de
Freitas e Barão Mello da Silva foram devidamente empossados após a confirmação da
entrega das documentações na GGP - Gerência de gestão de Pessoas do Instituto. Item li -
prestação de contas referente ao exercício do ano de 2016. Após discussão acerca do

assunto, decidiram solicitar o encaminhamento do processo de prestação de comas do
exercício de 2016 ao CONFIS para análise e emissão do parecer. Item lIf - informes gerais.
O presidente solicitou o encaminhamento da legislação pertinente ao RPPS a todos os
Conselheiros. Em relação à prestação de contas referente ao exercício de 1017. decidiram
requerer a DIREX os processos da Política de Investimentos e o Estudo Atuarial. Nada mais
havendo a ser tratado. o Presidente encerrou a reunião às 11 horas e 52 minutos e eu Ana
Claudia Rodrigues de Sousa dos Santos lavrei a ata que após lida, foi aprovada pelos
Conselheiros.

JO.!JOlI

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA QUlNQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e dczessetc as 09 horas c 30 minutos, no
auditório da Sede do Instituto de Previdência do Distrito Federal, situado no Setor Comercial
Sul, Quadra 09, Bloco B 1° Subsolo do Edificio Parque Cidade Corporaic, realizou-se a
quinquagêsima quinta reunião extraordinária do Conselho de Administração do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - CONAD/IPREVIDF, instituído pela Lei
Complementar no 769, de 30 de junho de 2008. como órgão superior que integra a estrutura
do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal. sob a presidência do Senhor
Albertc Nascimento Lima, presidente do Conselho que convidou a mim. Ana Claudia
Rodrigues de Sousa dos Santos para secretariar a sessão. Participaram da reunião os se-
guintes Conselheiros Titulares: Paulo Cavalcanti de Oliveira. representante do TCDF: Adler
Anaximandro de Cruz e Alves, Presidente do IprevlDF e os representantes dos beneficiários:
Marcos Rogério Ferreira Guedes; Alberto Nascimento Lima; Ricardo Andrade vasconcellos:
fbrahim Yusef Mahmud Ali. e Lairton Galaschi Ripoll Junior, Conselheiros Suplentes: Mar-
celo Herbert de Lima - Seco Adjunto da SEPLAGIDF; Eduardo Muniz Machado Cavalcanri,
Procurador da PGDF; lnaldo José de Oliveira - representante da CLDF c Henrique Barros
Pereira Ramos - Chefe de Govcrnança Projetos c Compliance. Representando os bcnc-
ficiários: Emmanuel Cícero Dias Cardoso e Elza Aparecida Reis Alrncida. Registra-se que
em razão da ausência dos conselheiros titulares, os conselheiros Emmanucl Cardoso. Marcelo
Lima, Eduardo Cavalcanti e Tnaldo de Oliveira participaram desta reunião na qualidade de
conselheiros titulares. Após verificar a existência de quórum, o presidente iniciou a sessão
pelo Item I - Leitura da ata da 25:1 reunião ordinária. A ala foi lida, aprovada c assinada. Item
11 - discussão acerca do poder/dever do CONAD em apreciar contas de exercícios anteriores.
O presidente apresentou o processo N° 413.00013512016, autuado para tratar do tema e fez
a leitura do parecer da PGDF que concluiu pela inoccrrência de prcclusào do poder/dever do
CONADlIprevlDF em apreciar as contas de exercícios anteriores. Após discussão. foi de-
liberado que o Conselho Fiscal será oficiado para listar quais as contas de quais exercícios
estão pendentes da apreciação do CONAD para que este Conselho possa rediscutir o assunto
na próxima reunião e apresentar um encaminhamento. Item III - resposta elaborada pelo
Iprev ao TCDF sobre o Acórdào N° 2973/2016. A respeito do assunto, o Presidente informou
que a digitalizaçào da resposta foi encaminhada aos emails de todos os membros do Con-
selho e passou a palavra ao conselheiro Adler Alves, o qual dissertou que a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, juntamente com o Tribunal de
Contas da União - TCU, resolveram fazer uma análise dos Regimes de Previdência de todos
os estados do Brasil, então cada estado, por meio de um tribunal de contas, ficou encarregado
de fazer um exame da situação em que se encontrava seu RPPS, c explicou a ótica de
manifestação do Iprev, onde naquilo que o Instituto ainda nào está cumprindo, não foi
rebatido nem justificado cítando como exemplo, a questão do Iprcv ainda não conceder
beneficio, e falou que a resposta oferecida foi 110 sentido de que o que ainda não está sendo
desempenhado, será colocado no plano de ação para o ano em curso. Após, mencionou o
ponto que julga ser o mais sensível e mais grave, que é a questão da meta atuarial. Portanto,
reiterou seu entendimento de que houve uma impropriedade técnica, visto que foi analisado
o desempenho da carteira tomando-se por base os últimos quatro anos. Esclareceu que não
se fixa meta com base no passado e sim com base na realidade atual. projetando-a para o
futuro e concluiu dizendo que a resposta foi elaborada com riqueza de detalhes. bem como .
que todas as Diretorias estão à disposição dos conselheiros para maiores esclarecimentos que
se façam necessários. Item IV - informes gerais. O Presidente informou sobre a publicaçào
do Decreto N° 37.946 de 09/0112017, que designa os membros para compor o CO-
NADnprevfDF, e empossou o Senhor Henrique Barros designado para compor o Conselho na
qualidade de membro suplente. O conselheiro Adler Alves informou que a Caixa Econômica
Federal - CEF solicitou um prazo de até seis meses para concluir a análise de avaliação dos
imóveis que serão repassados ao IprevfDF para recompor o patrimônio do Fundo Pre-
videnciário, conforme disposto na Lei Complementar N° 89912015. falou também que irá

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov~.

pelo código SOOI20170309000 12

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCr-Brasil.
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NOTA TÉCNICA N" 07, DE 29 DE SETHffiRO DE 2017

o SUBSECRETÁRIO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO. DA SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso de

suas atribuições regimentais e acatando os Pareceres, da doura Procuradoria-Geral do Distrito

Federnl- PGDF. n'' 172/2011-PROFlSiPGDF e 99()/2015PRCON/PGDF. bem C0l110 ao dis-

posto no Memorando n" 045/2017-DIPEM/SUBSAUDFJSEPLAG. da Diretoria de Perícias

Médicas. RESOLVE:

AIt. 1° Declarar. com base em jurisprudência consolidada no âmbito do Poder Judiciário,
conforme dispõe os Pareceres n" 172!2011-PRUFIS e n" 990/2015-PRCON. encaminhados á

SubsaúdelSEPLAG pcr meio do otlcio n" 3048i2016-CODAfIPROFIS, da ilustre Procu-
rodoria-Geral do Distrito Federal, a dispensa de: reavaliaçâo de servidores s(as) que, eco-

metidos de Necplasia Maligna. tenham sido beneficiados com a Isenção do Imposto de
Renda de Pessoa Física.

Art, 2:' Dispensar quaisquer procedimentos. no âmbito da SuhsaúdclSEPLAG. que visem

atestar de oficio 11 existência. Ou não. de sintomas que em outrora tenham motivado a

concessão de isenção do imposto de renda a scrvidoría) aposcntadoía) ou pensionista do

Di~trito Federal.

Art. 3° Os laudos médicos-periciais que versarem sobre Isenção do imposto de Renda

deverão declarar, tão somente, a data em que ota) periciandota) fora. diagnosticado com a

patologia descrita no ~ 1°, desta Nota Técnica. Abstendo-se, portanto, dc referir-se a data de

validade do laudo.

Art. 4° Esta Nota Técnica deverá nortcar as condutas c procedimentos adotados no âmbito

administrativo, bem como os decorrentes dos atendimentos. médico-periciais realizados na

Subsecretária de Segurança e Saúde no Trabalho.

Art. 5" Fica revogado a Nota Técnica n" 02, de IR de abril de 2017, publieada na pág. 11" 9,

do OODF n" 76, de 20 de abril de 2017.

An, ó'" Esta Nota Técnica entra em vigor na dara de sua publicação.

MARCFLO PAIXÃO P~REIRA

INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA \lGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA

DO CONSELHO fiSCALCBADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete. às 10 horas, no Instiruto de

Previdência dos Servidores do Distrito Federal. situado no SC'S Quadra OQ, Bloco R r
andar. Edificio Parque Cidade .k-orporate Brasilie/Df', realizou-se a vigésima quarta reunião

ordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal

- CONFlS/lPREV/DF, instituido pela Lei Complementar n" 769, de 30 de junho de 2008,

("0010 órg50 responsável por supervisionar a execução das políticas do Conselho de Ad-

ministração c o desempenho das boas práticas de govcrnança da unidade gcstora única do

Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao acompanhamento e a

fiscalização do funcionamento da entidade c seus planos de benefícios. A reunião foi

preeididn pelo Senhor Aclamar de Queimz Macief, que convidou a mim, Ana Claudia

Rodrigucs de SOUSB dos Santos para secretariar a sessão. Estiveram presentes os Con-

sethetros Titulares: Adamor de Queiroz Maciet, Cai" Abbott e Maurilio de Freiras. Con-

selheiros Suplentes: Jomar Mendes Gaspary, Registra-se que foram convidados a parti-

ciparem desta reunião: o Assessor Especial de Aruána, a Diretora da Diretoria de Previdência

e a Chefe da Unidade de Controle interno deste instituto. Após verificar a existência de

quórum, o presidente iniciou a sessão pelo item 1 da pauta. Prestação de: contas referente ao

exercício de 2017. Visando atender a recomendação do Tribunal de Contas, o colcgiado

reuniu- ••e com o atual Assessor Especial de Atuaria do Iprev, Senhor Augusto Morei NiL••.-

cbkc. para o qual solicitaram tcrnpcstividadc na elaboração dos relatórios atuaria», para

registro contábil dos dados dentro do próprio exerci cio. Em seguida os conselheiros re-

ccbcram o Senhor Paulo Hcnrique de Sonsa Fcrrcira - Diretor Prcvidcnciáric Substituto que

após prestar os esclarecimentos necessários no que diz: respeito ti Compensação Previ-

dcrciária, o colcgiado reiterou sclicitacãc referente à elaboração de um plano de ação com

vistas ao atendimento das providências adoradas 8 fim de prover o setcrial de pessoal para

li necessário acompanhamento c análise de processos existentes. Registra-se que a Chefe da

UCl não compareceu â reunião, em razão de que no período compreendido entre 11 a 15 de

setembro. a Senhora Raquel Galvào Rodrigucs da Silva estará participando do curso sobre

gestão de risco. realizado na Escola de Governo do DF. Os conselheiros resolveram solicitar

àquela chefia que seja feito o acompanhamento das despesas deste Instituto, elaborado

relatório e encaminhado a este Conselho. Item li - informes gerais. O presidente fez os
seguintes informes: falou sobre a publicação do Decreto N" 38.439 de 25/08/2017. que

dispombiliza cargos em comissão para a estrutura adminisrrariva do lprevlDF; discorreu

sobre o Parecer N° 24912016 da Procuradoria Gemi do DF. que trata da Representação feita

pelo Conselho Fiscal do IprevDf acerca de possíveis vicies na lei r-.;0 l'S\)t)2015;;: ao final

falou sobre a Representação ~ •.•04'2017 - Mf MPC:OF. do Ministério Público Junto ao TC DF

que gerou a Decisão .\1° 430112017. 3 qual concedeu CIllCO dias ao Governador do Distrito

Federal c aos Titulares da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento C' Gestão. da

Secretaria de Estado de Fazenda e do Insuturo de Previdência para que possam manifestar-

.••e acerca dos f310:-, alegações e pedidos alinhados á referida Represenraçâo. Xada mars

havendo a ser tratado, o presidente encerrou a reunião às 12 horas e 15 minutos. eu. An3

Claudia Rodrigues de Sousa dos Santos lavrei a presente ata. que após lida e aprovada. será

assinada pelos Conselheiros Adamor de Quciroz Macicl, Caio Abbott. Maurilio de Freiras c

Jomar Mendes Guspury, por meio do Sistema Eletrônico de Inforrnacôcs - SEI.

:t!)~·íjl·SECRElr:ARIA,nE·ESTADO'DE·FAZENDA.:

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

l' CÂMARA

ACÓRDAo D.~ PRIMEIRA CÁ.\oIARA

Processo: n~O.OOO.7712017: Embargos de Declaração n." ~1 ]017: Recorrente: (E~O
DE ENSJ}.'O U:-:IFICADO DE BRASiuA - CEl:B. Recorrida: I· Càmara do TARF Ad-
vogado: Marco Antônio Carvalho de Souza e ou; Relarora: Ccnselheira Cordeha Cerqueira
Ribeiro. Data do Julgamento: 28 de agosto de 2017.

ACÓRDÃO DA I' CÂMARA 1-," 12" 201"
E~El'<TA: EMBAR(jOS DE DECLARA(,:A(j EM EXCEÇAo DE IMPEDIMENTO. LCl
:--." 4.567/2011. OMISSÃO. OBSCURIDADE [ CONTRADI(:.Ã,U. li'oEXISTÚNClA. Ca-
bem embargos de declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou obscura, 110S

termos do art. 96 da Lei n." 4.567/2011. Como não foi demonstrada a existencia de nenhum
desses elementos, 05 embargos devem ser desprovidos. EFEITOS MODIF1CATI"OS. NÃO
ACATAMENTO. DEC. N." 33.2ÓX/2011. PROTEL\ÇAO. CONST.-\.TAÇAo. Não cabem
efeitos modificativ os quando não demonstrada a existência de defeitos materiais na decisão
qUI! os justifiquem. "No caso, restou constatado que a oposição dos aclararórtcs roi o de
alterar .1 decisão pelo inconformismo de ceu rexultndo com intenção manifestamente íuo-
relntória, devendo ser aplicado o disposto no ~ 2' do nrr. 96 da Lei n" -l..567 2011, caso
sejam opo"tos novos embargos. Embargos, de Declaração que se desprov eem
DECTSAO: Acorda a !..lI Cáruara do TARF, à unanimidade .•. .onhecer dos embargos para.

rumbém à unanimidade. negar-thcs provimento. nos termos do vOlO da Com •. Relarora.
Sala das Sessões. Brusüia/Df'. 28 de setembro de 2017

JOSE HABLE
Presidente

CORDEL!." CERQt fEIRA RIBEIRO
Redatora

CORREGEDORIA

ORDhM D~ SI-.RVIÇO i'o' 367. rn: 28 DF Srn~IHRO DI- 201-

A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO. DA SECRETARJ.A. DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria n" 413, de OÓ de dezembro de lU 16. puhlicada no DOUf n' 22Q, de 7 de

dezembro de 2016. p. 35. RESOLVE:

Art. I" Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Smdicumc n? 46::::.1)Oú859'2017,

46!.OOO~6"'2017. 461.0007052017.

462.00067212017. 462.0oo7~ 1/2017. 462.000296 20 17, ~b2.00053~2UI7. 46".000ó2ó 201-.

-+62.000627/2017, ~62.00(N29·2017 é ..Hi200100! 2017. por 3U (tnntat dias. a contar de (J..l

de outubro de 10 I"', conforme artigo 214, § .!". da Lei Complementar n'' ~40. de 23 de

dezembro de 2011.

Art. 21) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de ma publicação.

MÓNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDf'~1 DE SERViÇO N" .168, DF zs DF SFTFWlRO OF 101-

A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO. DA SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria n" 413, de 06 de dezembro de 101 Ó. pubhcadn no DODF n' 229. de 7 de

dezembro de 2016. p. 35, RESOLVE:

Art. )0 Rcccnduzir a Cornlssâo Proccssantc mentuida por meio da Ordem do: Serviço n!: 21~.

de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n'' 110. de uc de junho de 20}"". p. 22. e

alterada Ordem de Serviço nO 352. de l S de setembro dr 20)"'1. pubhcuda no OODF n" ISO.

de 19 de setembro de: 2017, P 32, para prosseguu na apuração das irregularidade ...de-cruas

nos Processos Disciplinares n" -\.68.000938 '2016 c OSO.00398~ 2016 no prazo de 60 (scs-

senta) dias, a contar de 09 de outubro de 2011.

Art. 2" Esta Ordem de Serviço enrra em vigor na data de sua publicação.

MÓKTCA MAlHA CUNHA GO'-'DTlvI

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.~.l •• l1JlInlicidrl:l:illll.

pelo código 5OO1201710020000R

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001. que instirui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Bra, .•ileira - ICP-Brnsil.
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SEÇÃO I

EMENDA À LEI ORGÂl\lCA W W3, DE 2017
{Autoria: Deputada Telma Rufino e Outros)

Acrescenta disposiuvo à Lei Orgânica do ~i';lrilo Federal, para dispor :;01;(:;a -alor.zaçáo da
vida, e insere, entre os objetivos do Distrito Federai. a realização é!: pcl.ticas .)ú!Jüc.:t.<;de
prevenção COU!T:l o suicídio
A M~ Diretora da Câmara Legisladva do Distrito Federal, nos termos ~:l r..•"1. 70, § 2". da
Lei Orgânica. promulga a seguinte emenda ao texro da referida Lei:
Art. 1° O art. ~o da LeI Orgânica do Distnto Federal pa.•.•sa a vigorar acrescido de seguinte
íaciso Xlll:
XJlI • valorizar a "ida c adotar pcliticas públicas de saúde. de assistêncis c cc educação
preventivas do suicídio.
Art. 21'1 Esta Emenda ,i. Lei Orgânica entra em vigor na data de sua pub:;,.;l:.\;;jo.

Brasilia, 06 de dezembro uc 2017
DEPLiADO JOE VALLE

Presidente

DEPUTADO WELLINGTüN LUIZ
Vice-Presidente

DEPUTADA SA1\DR,\ FARAJ
Primeira Secretária

DEPUTADO ROBtRlO NEGREIROS
Segundo Secretário

DEPúiADO RAIMUl\'DO RTBETRO
Terceiro Secretário

CHEFIA DE GABINETE

PORTARiA W 310, DE 08 DE DEZEMBRODE 2017
O CHEFE DE GABINETE DA CASA CIVIL, RELAÇÚES INSTITUCIONAlS E SOClAlS
DO DISTRITO fEDERAL, "O uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. I" da
Portaria ". H3, de 06 de dezembro de ~016, publicada no DODF n· 22~, do dia 07 de
dezembro de 2016, e com fulcro no artigo 214, § 2", da Lei Complementar n" H40. de :!3 de
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. I U Prorrogar por trinta dias o prazo de couclusâc dos trabalhos da Comissão de
Sindicãncia, designada pela Portaria n" 292. de 10 de novembro de 2017, publicada no
DODF n" 217, de 13 de novembro de 2017, referente ao Processo n" 00:!.OOO.2g0/2016.
Art, 2U Estabelece o prazo de trinta dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3u Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GUlLHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU

INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO FISCAL

ATA DA VIGÉSIMA QUJNTA REl-'1\'1ÃO ORDIK<\.RJA

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessere. às 09 horas, no Instituto

de Previdência du~ Servidores ou Distrito Federal, situado no SCS Quadra 09, Bloco B. 1°
andar, Edifício Parque Cidade Corpcrare Bras!IiaIDF, realizou-se a vigésima quinta reunião
ordinária 1010 Conselho Fiscal do tnstinrro de Previdência dos Servidores do Distrito Federe!

- CONFlS/ll'revIDF, insriurtdo pela Lei Complementar u" 7~9, de 30 de junho de 200R. como
órgão responsável por supervisionar a execução das políticas do Conselho de Adminisrraçêo

e o desempenho das boas praticas de governança da unidade gesrora único do Regime-
Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao acompanhamento e a fis-

calinçãó do funcionamento da entidade e seus planes de benefícios. A reunião foi presidida
pelo Senhor Meurtlic de Freitas que convidou a mim. Ana Claudia Rodrigues de Sousa doe;
Santos para secretariar a sessão. Presentes os Cousc1hciros Tirularcs: Ad2.IDor de Quciroz

Maciel, Caio Abbott e Maurllio de Freiras. Conselheiros Suplentes: Jomar Menées Gaspary,

O Presidente do Conselho, informou que convocou esta reunião em cumprimento do C8-

lendário de reuniões c visando dar continuidade a06 trabalhos, para a elaboração do Parecer
da Prestação de Conta c; referente ao exercido de 2017. Apó« verificar a existência de

quórum, o Presidente iniciou a sessão pelo Item 1 da pauta - prestação de contas referente ao
exercício de 2017. A{lÓs discucsõe« iniciais sobre a ternàtica, o Conselho decidiu convidar o

presidente do lpr~vIDF) Senhor Adler Anaxímandro de Cruz e Alves a participar da reunião.

o qual além ee prestar 06 esclarecimentos requisitados. firmou o compromisso de: dis-

pcnibi izar ao Conselho Fiscal :)5 seguintes documentos: processos rererentes ao Cálculo

Atuaria! c a rccompcsição de que trata a Lei Complementar nO 8Q()de 10 de setembro J('

2015; Relatório sobre :.. Ccnrri'xiiçâo Patronal; Atas do ('lAR; Relatórios dos trabalhos da

Comissão de ínventério ~:rtrimonial e de Almcxerifado de que tratam os processos

~13.000012451201 7-1! e ~13.0aOO! 2461201 7-58. A partir do mês de janeiro do ""C de 201 R.
disponibilizará lambem o Relatório referente às despesas contraruais que possuem acorn-

panherncntc pela Conrroladoria do Iprcv. I~ 11- outros assuntes. O cctcgiado H'~'!1~'U

conhecimento sobre as seguintes publicações: Decreto 38.649 de 2í de novembro de .2017,
que dispõe sobre a competência do lprewDF para a concessão dos benefícios prcvidcnciários

de apcsentadoria e de pensão por morte para servidores públicos efetives e seus dependentes.
segurados sobre o processo edmíaistrarivo previdenciârio DO âmbiro dos órgãos e entidades
de DF; Estrutura Administrativa do Jprcv/DF c Portaria nl) 68 de 18 de outubrc de 2017. que
dispõe sobre as regras. a serem observadas para deflnição da taxa de juros aiuarial do fundo

previdcnciário em regime de capitalização administrado pelo lprcv/Df. Nada mais havendo
a ser tratado, o presidente encerrou a <;es,..;ãoás li horas e 45 minutos, c! Eu. Ân:l Claudia

Rcdrigues de Sousa dos Santos. lavrei a presente ara, que após lida e aprovada, será assinada

eletronicamer-te PCI05 conselheiros titulares presentes na reuniâo.

Documento assinado digitalmente CQIi.fO~C #\IlP n 2.200-2 de '24/JSI200i. qt;.c institui a

Infraestruiura ~ Chaves Publicas Bra ..•ileira - IC.P·Bra~il.
Este documal!o pode ser verificado 00 endereço eletrônico hnp:ll\Vww.in.g:II'.~

pele código 5OO120! 71211oooo!



Gv.\i'!f:::~!~UD{} 0iSTRiTO FEDERAL

Instituto cezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPrt~'l~ôt~T)di;),;)V:: Servidores do Distrito Federa!

LISTA DE Pir;;~E_ENÇ-:A-~25" Reunião Ordinária

Data: 04 de dezembro de 2017

Horário: 09 horas

Local: SCS QUADRA 09 BLOCO 3, }_'! A;'~DAR} EDIFíCIO PARQUE CIDADE CORPORATE

BRASíUA/DF.

___ _ __f~:.1n~ei_~~irQsTitulares ~_._---"

Adarnor de Queir~~ :~;~ -----------.--~--- C~, Assinat - ---i
. . ----------------------------1------------- • --~$.

Caio A.bbott i ,I i
---- ------- ----------.--------------------r---- ----- --- -- --.,

Maurilio de Freitas I I---------_._- ~..._----

çÇ:nse!hE;;ros Suplentes

-- - -_--_-I\J_I~~_;~~_,-_·-_--_---~-~_~-__- ~------t----.-.---
Jorr~ar Mendes Gaspar)'___________ : ---.~~':>lI

Barão Mello da Silva I
--------------- -------------- -+-"'-..2::nIlC.L3I'-""'-_ ------------------------------.i
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